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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela l,ei Federal n.o

8.666193 e alterações posteriores, que entre si celebram o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico irtterno, CNPJ

sob o Ílo 13.897. 1 1 I /000 l-94, com sede na Rua Lindaura

Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRA'IANTE, e, do outro, a empresa UMBERTO DOS
CNP b o nu 45"968.39610001-01,

15, Centro, Capela do
pelo Sr.

CPF xxx.3 81 .797 -xx,
CONTRATADO

firmar o Contrato, cotrt base no
Preços no 02212023,

I 0.5201A?., e,8.666193 e

clár"rsulas e condições

corretiva e

Social,
e suas unidades,

no 02212023,
de transcrição

Constitui o obieto
preYentiva em
Fundo municipal

O presente contrato
serv I co.

5

serviços
M
do

necessidade do uso do

Pela perfbira exeÇução dos AS dçmais conciiçõçs

estipuladas neste instrumento, a CONTRATAIITE pagara à CONTRAI'ADA o t,alor global é

de RS 83.554,28 (Oitenta e três mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e oito
centavos), sendo este, produto dos preços unitários do itern constante no anexo único deste

irrstrunrento.

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA ernitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os.serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CON'IRATADA, em caso de erro.
Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Rçcçita lrederal (Lei Federal n' 8.272191 e 8.666193);

b) Certificaclo de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 8.66611993);
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 | e 8.6661 1993);

d) Certiclão Negativa de débitos, emitida pcla §emetaria de Tributação clo Estado, no qual se

loealizaa r"ãe da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Cer"ticlão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

doniiçilio. clentlo do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUARTA_ DO REAJU§TE

Mediante expresso pedido da

reajustados pelo IPCA Índice
base do termo de Reajuste, observ

colrtrato e do pedido Pleiteado.

CONTRATADA, presente contrato poderá ter seus Preços

de Preços'ao Consumidor AmPlo, divulgado pelo IBGE na data

de 1',(um) a data de, rissinatura do

direito a CONTRATADA e

e novo valor do contrato,

rece

cr,Áusur,a QUTNTA - RBTENÇÂo tnrnurÁma "

v

. I .,-.,.',rt,,..u:i. ..i: I .:l:1 ' .::l.rj

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com,.as.condiçõe_s contidas no Processo

Aclm. n.' 08:7lZO23 e propostà conteroial apresentada pela CO-NTRATADA, que originou este

colltrato. :'

4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e Íiicalizado por

servidor responóável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.
parágrafo primeiro * A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Munõípio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n'o l4' 1.3.3121'

4.3 - Em caso de divergência entrà a oS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornece6orierá notiÍicado imediatamente, para adoção das providêrrcias cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatut'a do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá s€r pron:ogado, quando solic-itado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - CLASSIFIEAÇÃO.DA DESFESA , . .

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixatlalna Lei

Á

Sgbre o valor da Prestação ,Je serviçosiprodutos fbmecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANT'ts deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Nonnativa RFB no, 1234, de I I de'Janeiro de 201 I e Decreto

Munioipal no 084 de24 de Julho de 2023,.sob ppna de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar l0l/00'
parágrafo primeiro - A CONTRÀTADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

1npúo de Renda sobre o valor totál, da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Pnrágrafo .segun«lo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

cleverá encaminhar em conjunto Çom a Nota Fiscal emitida as declarações constantes ttos anexos I,

ii"; itiilDecreto Municipal n" 0t4L20Z3,ou cópia de Consultaáo simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida'" 
,,

CLAUSULA SEXTA - DOS SERVTÇOS
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ORGÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO
DESPESA

DE FONTE DE
RECURSO

2064 * Manutenção e Uso de

Frota Veicular

33903900 '- Outros
Serviços de Terçeiros --

Pessoa Jurídica

1.s00.0000
I ,50ü. l0ü3
1.600.000ü
1.660.0000
1.66r.0000

Orçamentária Anual

0814 - Sec. MuniciPal cle

lntraestrutura e Serv, Público ''

06 l0 - frundo Municipal de Saude

07 I I - Fundo Municipal de Assistência
Social

contratual

trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos c4uSados diretamente à administração ou a terceiros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por esgrito; quaisquer anormalidades de baráter urgente, além de

prestar os esolareçimêntos que julgar n§cessários pará.a boa execução do.contrato;

d) bmitir todas as Notas Fiscais e/ou dpcumentos e:iigidos pela legislação vigente;

e) Ctomprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade
' 

cla eritrega do tnaterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

cr.Áusul,A NoNA - DA ALTEneÇÃo

\/

EsteContratopoderaSermodificado.noSseguintestermos:

I - Llnilateralment€: â critério da Administração:

a) Quando necessário, por rnotivo devidalnente justificaclo;

b) Para nlodiflcação do valor decorrente
ate o lirnite permitido Por lei.

da rnajoração ou redução qLrantitativa do objeto

II- Por acordo, quando:

a) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
U) Nóceisaria a moJificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supenenietrtes, mantido o valor iniçial;

IlarágraÍb único: A Contratacla obriga-se a aeeitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões ef'etuadas áté limite de 25o/, (Vinte e cinco por cento) do valor

inicial do Contrato.

clÁusur,n »ÉcruL - DA RnscrsÃo

, CLAUSULÀ OrrrvÀ, ;.:OBRIGÀeOtr§ DAS'PÀRtU§-rl 
. i'

I - Constitui obrigação da contra.tattq:' ".,,i , ':

a) prestar as infonnações e os esclarecimentos que v"íhu, a ser solicitados pelo contratado;

O,l Designar Servidor responsável pelo reoebimento e eonferência do objeto deste

instrumento;
c) Efetuar os pagantentos confonne disposto Ro Çontrato;
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Dar-se-á a rescisão 6e pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial

ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou quanto a

CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;
bj Transferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contrato, sem a

prévia autorizaçáo, por escrita, da CONTRATANTE;
i) Nao forem oúserradas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após

advertência Por escrito;
d) Suspepder os serviços por. prazq §uperiora O8 

-(oito) 
dias consecutivos' sem

jústificação e/ou prévio autorização da CONTRATANTE;

Parágrafo único:
ressarcida dos Prejuízos
pela execução

será esta

ao pagalnento devido

\'-

§l% A inexecução, parcial ou total do oo-ntrato ensejará a suspensão.oy a. irlngsição da

áeclaração de iáonáiOade para lieitar qeo'ntratarcol!_a Plefeifup Municipal de Capela do

Alto Alegre e multa, de aoordo com a gravidade-da infração"

§2o- A multa será graduada de acordã 
"ô.ia 

gr"u16u6" 6a.fuifraeão nos seguintes limites

máximos;

l- 0,3 o (Três clécimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

ll- O,j (S"t" dé"i,ros por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo'

§3o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à

CONTRATADA o valo, de qualquer multa porventura imposta em virtude do

descumprimento das condições ora estipuladas;

§4o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento

não eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e datros decorrentes das

infiações cometidas'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OIII§SOS
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 8.666/93 e suas alterações

posteriores, constitgindõ ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito

adquirido.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 27/0912024, com término em 2710912025,

poáendo ter seu prazo prorrogadó de acordo com o previsto no art. 57, da Lei no 8-666193 e

alterações posteriores. 
l

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA _ FISCAL DO CONTRATO
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UIVIBERTO DOS SANTOS
Rep. Sr. Urnberto Dos Santos

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
CPF:Q

ffi^4
1Lí 6 3 aAS 5--7 I cPF: o 6+- rge' 4Ls - a)

#l

clÁusur-a oÉcrnaa snxrA - Do FoRo

F'ica eleito o foro do Município de Capela ttô.Ato elegre, em detiimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presenteContrato.

AssiÁ, por ãstarem justás e^acertadas; sobssrevem'as partes o presente Termo de Contrato, 
"y 

2

(<Juas) iias de igual teor e forma, dando-o çomo bom e valioso,: na presença de duas

testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia,26 de Seternbro de 2024.

CLATIDINEI XAVIER
Prefeito Municipal
CONTRATANITE
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ECONOMTCODESENVOLVIMENTO
V. TOTALV. UNIITQUANTUNDDESCRI

ns 1.950,G0R$ 65,0030HORAServiço cle mallutenção e reparo de sistema

eletriso. (VEICULO LEVE)

R$ 2.000,00R$ 80,0025HORAServiço de manutenção e reparo

eletrônico. (VEICULO LEVE')
de sistema

2

R$ 1.600,00Rs 80,0020HORAServiço de manutenção
hidráulico. (VE,ICULO

e reparo de sistenra

LEVE)
a,

J

Rs 1.800,00R$ 60,00HORAs de mecânica geralServ i

R$ 99 4,40R$ 49,72
(VEICULO LE,V
Serviço de lantertlagem

R$ 8.344,40

V. TOTALV. UNITANTUNT)

R$ 5.720,00R$ 65,0088HORAServiço cle manr-rtenção e reparo de Sistema

eletrico. (VEICULO LEVE)

R$ 2.960.00Rs 80,0037HORAServiço de manutenção
eletrônico.

dee
3

Rs 1.040,00Rs 80,0013
5

R$ 7.740,00R$ 60,00HORA 129

R$ 3 .921,88R$ 49,7279HORA

RS 21.387,p8

V. TOTALV. UNITQUANITUNIT)

R$ 6.500,00R$ 65,00HORAnratrutenção e reparo

EICULO LEVE)
de stenradeServ lço

letriço (ve

R$ 3.250,00R$ 65,0050HORAServiço cle nlanutenção e reparo de sistema

elétrico.(MOTO)

Rs 8.000,00Rs 80,00HORA 100Serviço de manutenção e reparo de sistema

eletrônico. (VEICULO LEVE)

R$ 6.400,Q0R$ 80,0080HORAServ iço de manutenção e reparo de sistema

eletrônico.(MOTO)
R$ 8.000,G0R$ 80,00100HORAServiço de tnanutenção e reparo de sistema

hidráulico. (VEICULO LEVE)5

R$ 5.200,00Rs 80.,0065HORAServiço de rnanutenção e reparo de sistema

hidrár,rliso.(MOTO)6

R$ 6.000,00R$ 60,00HORA 100(vEICULO LEVE,)Serv iços de mecânica
Rs 2.000,00R$ 40,0050HORA

Serv iços de rnecânica geral
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(vEICULO 30

20HORA

SAUDE

Serviço de manutenção
hidráulico. (VEICULO

e reparo dê sistema

LEVE,)

de mecânica

Serv iço cle lanterllagem,
(vEICULO LEVE)

funilaria e Pintura

100
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Rs 3.500,00R$ 70,0050HORAServiço de lanternagem, funilaria e pintura
10

RS 53.822,00

9
Serviço de lanternagem, funilaria e pintura HORA 100 Rs 49,72 R$ 4.972,00
(VEICULO LEVE)
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RESUMO DO CONTRATO NO I"I9I2O24

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pESSOA

j rurídica de direito público interncl, CNPJ sob o nn 13.897.1 1 1i000 1-91, com sede na Rua

L,indaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
o no 45.968 .39610001-01,Contratado: UMBERTO

Estado cla Bahia,com sede na Av. V
representada Pelo Sr

e maquinas
aúde, Prefeitura

e quatro reais eV

\/
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ANÕ 2$24 " Í3i\i"IiA , PODER EXHCTJTIVO

01 DE Ot",]"uLlR() Df; ?024'ANO XIV'Fju 03341

PRHFEITURA MUNICIPAL DE CAPffitA DÜ Ê-t"TO ALEGRE.BA

i::.ste r.ictculiter)tri pOCie ser verificacJU nci ertcjereçO eletrôrrico
tr itpÍ;.lli riJap.org.br/

ijr:;ter1i: Gecllrrciap - Atualização diária 0o r;ir;terrra - versãc). ')-02.4 - I'ipo Prograrla: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-Ü4

Cr;rtiíir:i.do rie Registro de Programas de Conrputacloi'- Prccessc' n'': BR 51 2017 000515-0 - lNPl

RESUMO DO CONTRATO I{U 11912$24

(roilrratantc: pREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA Do ALTo ALEGRE, pessoa jurídioa de direito púUiico

iirl,.I nr-r. CtNITJ sob o n' 13.897.11 1/0001-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n" I l6 -- Centro, Capela do Alto
:,.ir r.,;;. tlti[ia, pcste alo representailo pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal'
{.ru,itrirrado: UMBFIR1O DOS SAN'[OS, inscrita no CNPJ sob o no 45.968.39610001-01, com sede na Av. Vasco

trili'io, N" 415, Centro, Capela «lo Alto Alegre, Estado da Bahia, representada pelo Sr. Llmberto dos Santos, portador

clo ('PF xxx.381 .797-xx.

Objeto: Prestação de serviçcts de manutenção corretiva e preventiva em veículos e maquinas quD seryem, ao Futrdo

N,Iupicipal de Assistência Social, Fundo rnunicipal de Saúde, Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e suas

tuniclades.

['iirrtlantentação Legal: Lcis 10.520102 e 8.666193.

1 uirir.(6 Contrato: R$ 83.554,28 (Oitenta e três mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e oito centavos).

üirrii da Assinatura: 26 de Setembro de'2024.

#
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i.racir Joaquim Machado, No 170, loAndar- centro, cep: 44645-000, Fone/fax: (75)36s0-2222, E-mail:pi'efeituradecapelà@yahoo.com
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GÜVERFiIO DO ESTAI}O DABAHIA

S § C RETARIA I}A F,i\ZE I\ DA

Emissão : 25 lA9 12024 1 6:50

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202441 58691

RAZÃO SOCIAL

TJMBERTO DOS SAI§TOS I3138179703

TNSCRTÇÃO TSTADUAL

192.897.125

CNPJ

45.968.396/0001-01

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Ista certi<!ão engloba todos os seus estabetecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 25109t2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

v

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORTAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página i çle i Re I Clerti daoNegat i va. rpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UMBERTO DOS SANTOS 13138L79703 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45. 968. 396/0001-01
Certidâo n" : 66L6'1415/2024
Expedição: 25/09/2024, às 16:50:58
Validade: 24/03/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que UMBERTO DOS SANTOS 13138179703 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 45.968.396/0001-01, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidãc emit.ida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201L e

13.467/2017, e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022'
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Cert.idão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fitiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (htLp : / /www.tst. jus.br) .

Certidão em.itida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à id.entificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas/ inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a - .custas, e

emolumentos ou a recolhimentos cieterminados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévi-a ou demais titulos que, Por
disposição }egal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERrIoÃo NEGATIVA pe oÉg[os RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E R OíVIOR

ATtvA ol uulÃo

NOMC: UMBERTO DOS SANTOS 13138179703
CNPJ : 45.968.396/0001'01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrad_os pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administraçâo direta a ele vinculados, Refere-se à situação do

sujeito prr.iro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8'212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:i/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 16:50:34 do dia 2510912024 <hora e data de Brasília>.

Válida até2410312025.
Codigo de controle da certidáo: 33D1.5C38.27CE.833A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão : 25l}gl2A24

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000021612a24

Emissão: 04/0912024

Validade: 03/1212024

ITMBERTO DOS SANTOS í3138179703

CGA: 000.001.443/001 -80

CPF/CNPJ: 45.968.396/0001'01
CNAE: 4520-0/01

AVN EDILSON DOS SANTOS,41 5

TERREO OFICINA

CENTRO

44645-000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE . BA

EM cuMpRtMENTo Ao DESpAcHo EXARADo EM eertçÃo PRorocoLADA NESTE oRGÃo E,

RESSALVADo o orngrió õÃÍnzÊNón púBLtcA MUNlctpAL DE TNSCREVER E coBRAR oÍvtoRs our
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER

oS REG1STR9S DA oÍúron'nrtvn TUSdRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A lNExlSrÊNCtR oe
õÉaii-oê RelÁirüos Á rNscnrçÃo ACIMA, E eARA coNSrAR, órrennltruet QUE FossE EXrRAÍDA ESrA
cenrloÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS I\4UNICIPAIS,

oBS:QUALQUER RASURA OU EtVlENDA TORNARA NULO ESTE DOCUIVENTO.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razâa
cial:
Endereço!

45,968.396 /ooo1-01

UMBERTO DOS SANTOS 13138179703

1OAV VASCO FILH O 415 TERREO OFICINA / CENTRO / CAPELA DO ALTO

ALEGRE/ BA/ 44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade fl2/A9/2A24 a IL/L012024

Certificação Número: 202409 1 209 07 57865727 93

Informação obtida em i:Sl}g /2024 16: 52: 01

A utilização deste certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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